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CONFRONTO COM A LC 213/2025 E A RESOLUÇÃO DA PROTEÇÃO PATRIMONIAL 
MUTUALISTA

A análise comparativa entre a Minuta de Resolução do CNSP sobre cooperativas de seguros e a regulamen-
tação da Lei Complementar n.º 213/2025, que instituiu o regime da proteção patrimonial mutualista, revela 
duas concepções radicalmente distintas de regulação de entidades coletivas voltadas à gestão de riscos.

Enquanto a LC 213/2025 e sua resolução infralegal foram concebidas sob uma ótica restritiva e defensiva, a 
Minuta sobre cooperativas securitárias adota postura integradora e institucionalizante, demonstrando que a 
Susep é capaz de aplicar dois paradigmas de supervisão diametralmente opostos: um voltado à contenção 
e outro à construção. 

A diferença não é apenas de técnica normativa, mas de fi losofi a regulatória:

• No caso da PPM, o Estado partiu da premissa de que as associações mutualistas representam uma 
zona de risco jurídico e concorrencial e, por isso, optou por “administrar a exceção”: criou uma re-
gulação de tutela, impondo limites artifi ciais, prazos exíguos de adequação e vedações de natureza 
quase sancionatória.

• Já no caso das cooperativas de seguros, a Susep reconhece que se trata de instituições econômi-
cas legítimas, com base histórica e previsão expressa no Decreto-Lei n.º 73/1966, e lhes oferece um 
regime normativo estável, técnico e compatível com os princípios do sistema fi nanceiro nacional. 
Trata-se, em síntese, de uma regulação de confi ança e não de desconfi ança.

Sob o ponto de vista jurídico, a distinção entre ambas as fi guras é nítida:

• A proteção patrimonial mutualista constitui atividade não securitária, baseada no associativismo 
civil, sem transferência de risco e fundada em rateio de despesas. Seu marco é o Terceiro Setor, 
ainda que tangencie o campo securitário.
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• A cooperativa de seguros que, por sua vez, integra o Sistema Nacional de Seguros Privados (SNSP), 
é supervisionada integralmente pela Susep e opera contratos de seguro típicos, com mutualização 
de risco e contraprestação em forma de prêmio.

Ambas compartilham a lógica de solidariedade e ausência de fi nalidade lucrativa, mas divergem quanto à 
natureza jurídica da operação, ao regime prudencial e à extensão da supervisão estatal. A cooperativa de 
seguros é, portanto, um ente securitário mutualista, enquanto a PPM é um ente mutualista não securitário. 
Essa distinção, embora conceitualmente clara, tem profundo impacto político-regulatório.

Enquanto a LC 213/2025 foi recebida com resistência por parte das entidades mutualistas, em virtude das 
amarras operacionais impostas pela resolução subsequente, que, na prática, inviabilizam a regularização de 
grande parte do setor, a Minuta das Cooperativas de seguros surge como alternativa de institucionalização 
viável.

Na PPM, prevalece a lógica da limitação: o texto regula por exclusão, proibindo ou restringindo quase tudo 
o que não esteja expressamente permitido.

Na Minuta do cooperativismo, predomina a lógica da habilitação: regula-se para permitir, orientando o mer-
cado e fornecendo instrumentos para que a atividade se desenvolva dentro dos padrões de governança e 
solvência esperados.

Do ponto de vista técnico, a diferença entre os regimes é igualmente marcante:

• A LC 213/2025 e o infralegal da PPM criaram o conceito de cadastro voluntário, sem equivalência a 
autorização de funcionamento, e não conferiu personalidade jurídica própria ao sistema mutualista.

• A Minuta das Cooperativas, ao contrário, integra expressamente as entidades ao SNSP e as subme-
te ao regime prudencial das seguradoras, inclusive com capital mínimo, auditoria independente e 
poderes de intervenção.

Em outras palavras, a resolução da PPM reconhece o mutualismo apenas como um fenômeno tolerado, por 
outro lado, a Minuta das Cooperativas o reconhece como instituição legítima e regulada.

Outro contraste signifi cativo reside na abordagem de governança e supervisão:

• A resolução da PPM impôs uma governança simplifi cada e altamente restritiva, sem a possibilida-
de de estruturas escalonadas (como centrais e confederações) e sem previsão de delegação de 
supervisão. Essa arquitetura isolada gera fragilidade operacional e impede a formação de sistemas 
integrados de autorregulação.

• A Minuta das Cooperativas, por sua vez, institucionaliza a autossupervisão hierárquica, reconhecen-
do as centrais e as confederações como instâncias intermediárias de controle e correção, com po-
der de convocar assembleias, aplicar medidas preventivas e até assumir temporariamente a gestão 
das fi liadas. É um salto qualitativo em matéria de design regulatório.
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Do ponto de vista econômico: 

• O modelo cooperativo tende a ser mais escalável e competitivo, pois permite operações típicas de 
seguro, contratação de resseguro e acesso ao mercado regulado, sem romper o vínculo mutualista. 

• Já o modelo da PPM restringe-se a operações de rateio entre associados, vedando a intermediação 
fi nanceira e a transferência de riscos, o que o torna economicamente limitado e institucionalmente 
marginal. Isso sem falar nas infames administradoras e suas regras altamente limitantes para 90% 
do mercado. 

Sob o prisma jurídico-pragmático, pode-se afi rmar que a Minuta das Cooperativas corrige, de forma implí-
cita, o desequilíbrio regulatório introduzido pela LC 213/2025. Se o mutualismo foi tratado como um corpo 
estranho dentro do setor segurador, o cooperativismo é agora apresentado como ponte de regularização e 
transição institucional.

Em outras palavras, a Minuta oferece ao mercado o caminho que a LC 213/2025 não soube traçar: uma rota 
de inclusão regulada, em vez de exclusão disfarçada de reconhecimento, como no caso das PPM. 

Esse contraste é tão expressivo que, em certos trechos, a Minuta das Cooperativas parece ter sido redigida 
como resposta técnica à controvérsia política gerada pela PPM. A diferença de tom é inequívoca quando:

• a PPM menciona proibições e a Minuta fala em requisitos;
• a PPM impõe restrições e a Minuta propõe salvaguardas;
• a PPM cria incertezas conceituais (como na distinção entre “proteção” e “seguro”) e a Minuta adota 

linguagem técnica e precisa, reafi rmando a base legal do seguro cooperativo.

Do ponto de vista jurídico-constitucional, a abordagem adotada na Minuta do cooperativismo é mais harmô-
nica com os princípios da livre iniciativa, da função social da empresa e da liberdade associativa (arts. 1º, IV, 
e 170 da Constituição Federal). A LC 213/2025 e o infralegal da PPM, ao imporem restrições desproporcio-
nais e não amparadas em riscos comprovados, incorre em desvio de fi nalidade regulatória, ao passo que a 
Minuta das Cooperativas, ao disciplinar o seguro sob forma cooperativa, respeita o devido processo de lega-
lidade e o espaço legítimo da Susep no exercício da função regulatória prevista no Decreto-Lei n.º 73/1966.

Por fi m, a leitura comparada permite identifi car que, se a resolução da PPM nasceu da prevenção e do 
controle, a Minuta das Cooperativas nasce da confi ança e da institucionalização. Enquanto o regime mutu-
alista tenta coexistir à margem da regulação, o regime cooperativo oferece um caminho interno ao sistema, 
seguro, prudencial e juridicamente íntegro. Essa diferença transforma as cooperativas de seguros na única 
via realista de evolução do mutualismo brasileiro para um ambiente regulado e reconhecido, sem perda de 
identidade e sem ruptura de propósitos.

Em síntese, a Minuta do CNSP sobre cooperativas de seguros supera o paradigma defensivo da LC 213/2025 
e da Minuta da PPM, introduzindo uma nova racionalidade regulatória: a do mutualismo integrado e pruden-
cial, que reconhece a solidariedade como forma legítima de organização econômica, desde que tecnica-
mente estruturada e juridicamente transparente.

É, portanto, mais do que uma norma técnica, mas uma correção de rumo institucional, que restabelece a 
coerência entre a política pública de seguros, o direito cooperativo e a livre organização social prevista na 
Constituição Federal.
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RECOMENDAÇÕES JURÍDICAS

A Minuta de Resolução do CNSP que regulamenta as sociedades cooperativas de seguros representa um 
marco técnico, político e jurídico na história da regulação securitária brasileira. Pela primeira vez, o Estado 
brasileiro reconhece de forma expressa e sistemática a legitimidade do cooperativismo securitário como 
integrante do Sistema Nacional de Seguros Privados (SNSP), conferindo-lhe estrutura própria, regime pru-
dencial e autonomia organizacional compatível com os valores constitucionais da livre iniciativa, da solida-
riedade e da função social da empresa.

Sob o ponto de vista jurídico-formal, o texto é coerente com o Decreto-Lei n.º 73/1966, que já previa a fi gura 
das cooperativas de seguros, e harmônico com os princípios do direito cooperativo e do direito securitário. 
Ele integra esses dois ramos em uma síntese normativa moderna: a da empresa mutualista regulada, que 
alia a autogestão democrática à disciplina prudencial exigida pelo mercado de seguros.

Do ponto de vista técnico-regulatório, a Minuta distingue-se pela sua racionalidade e proporcionalidade. Ao 
contrário da resolução que regulamentou a proteção patrimonial mutualista, o texto das cooperativas de se-
guros evita excessos regulatórios e não impõe restrições artifi ciais ou economicamente inviáveis. A Susep, 
nesse caso, demonstra capacidade de calibrar a regulação de acordo com a natureza da atividade: rigorosa 
quando há risco sistêmico, mas fl exível quando se trata de assegurar a viabilidade de modelos cooperativos 
autônomos.

O sistema proposto é sólido:

• Estabelece níveis de governança bem defi nidos, com conselhos e diretorias dotados de mandatos 
limitados, segregação de funções e possibilidade de conselheiros independentes.

• Impõe critérios prudenciais e de capitalização claros, sem afastar a vocação participativa e demo-
crática das cooperativas.

• Cria mecanismos de supervisão em rede, em que centrais e confederações assumem papel ativo de 
fi scalização, prevenção e intervenção.

• Exige auditoria contábil e operacional independente, o que assegura transparência e fortalece a 
confi ança institucional no sistema.

Esse arranjo normativo revela uma regulação responsiva, orientada à confi ança e à prevenção, em oposição 
à regulação coercitiva e reativa que caracterizou a regulamentação das PPM.

O modelo cooperativo não é tratado como exceção tolerada, como ocorre com as PPM, mas como institui-
ção integrante da ordem econômica, apta a operar sob os mesmos princípios que regem o mercado securi-
tário, com a diferença de que o capital e o risco pertencem aos próprios segurados.

A integração sistêmica entre Susep e cooperativas é outro avanço notável. A autarquia deixa de ser um ente 
meramente fi scalizador para atuar como supervisor de última instância, em diálogo com estruturas internas 
de autorregulação e governança. Essa evolução aproxima o sistema brasileiro de padrões internacionais de 
regulação baseada em risco (Risk-Based Supervision), reforçando a credibilidade institucional do mercado 
de seguros cooperativos.
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Do ponto de vista jurídico-estrutural, a Minuta promove uma refundação conceitual da mutualidade regu-
lada. Se a PPM, mesmo com a LC 213/2025, permaneceu marginalizada por falta de adequação formal ao 
regime de seguros, o cooperativismo securitário agora se consolida como alternativa institucional legítima, 
permitindo a operação de seguros de natureza coletiva sob uma forma jurídica compatível com o controle 
estatal. Essa distinção, embora sutil no plano conceitual, é decisiva no plano prático: ela defi ne quem poderá 
existir juridicamente no médio e longo prazo.

Com base em todo o exposto, é possível formular as seguintes recomendações jurídicas e estratégicas:

Adoção do modelo cooperativo como rota de institucionalização.

Revisão dos estatutos sociais e implementação de governança técnica.

Formação de sistemas cooperativos integrados (singular–central–confederação).

Adoção de políticas de compliance e auditoria permanente.

Entidades mutualistas e associações de proteção veicular que buscam regularização e segurança 
jurídica podem considerar a conversão, total ou parcial, para o regime de cooperativas de seguros, 
que oferece amparo legal, credibilidade institucional e sustentabilidade econômica sem afastar o 
caráter solidário da atividade.

Os estatutos das cooperativas devem ser adaptados às exigências da Minuta, incorporando re-
gras de auditoria, gestão de riscos, segregação de funções e política de renovação de mandatos. 
A criação de conselhos independentes e comitês técnicos deve ser vista não como ônus, porém 
como ferramenta de blindagem jurídica e administrativa.

O modelo de três níveis é a espinha dorsal do sistema proposto. Ele não apenas distribui respon-
sabilidades, todavia cria mecanismos de mutualização de capital e de risco, além de favorecer 
a supervisão recíproca. Cooperativas isoladas podem existir, contudo precisam administrar sua 
maior vulnerabilidade técnica e regulatória.

O novo regime exige que a auditoria contábil independente avalie não apenas números, mas pro-
cessos. É recomendável que cada cooperativa desenvolva um manual de governança, uma ma-
triz de riscos e programas internos de integridade, em consonância com o marco prudencial da 
Susep.

1.

2.

3.

4.
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Em termos sistêmicos, o advento da resolução das cooperativas de seguros pode redefi nir o mapa institu-
cional do setor de gestão de riscos no Brasil. De um lado, as seguradoras tradicionais continuarão dominan-
do o mercado de grandes riscos e operações fi nanceiras complexas; de outro, as cooperativas ocuparão o 
espaço das soluções coletivas intermediárias, voltadas a nichos regionais e de proximidade; e, paralelamen-
te, o mutualismo poderá, se souber adaptar-se, sobreviver sob a forma de estruturas híbridas ou associadas 
às cooperativas.

Em conclusão, a Minuta do CNSP sobre cooperativas de seguros não é apenas um novo regulamento, é uma 
declaração de maturidade do Estado brasileiro diante das formas alternativas de organização econômica. 
Ela demonstra que é possível compatibilizar solidariedade e prudência, democracia e técnica, autonomia e 
supervisão. 

Mais do que um texto normativo, trata-se de um ato de reconciliação institucional entre a economia coope-
rativa e o sistema fi nanceiro nacional e, se implementada com equilíbrio, poderá inaugurar uma nova era de 
legitimidade e expansão para o cooperativismo securitário no país.

Interlocução estratégica com a Susep e participação na consulta pública.

Preservação dos princípios cooperativos e da identidade mutualista.

A Minuta ainda se encontra em fase de consulta pública. É fundamental que as cooperativas, fe-
derações e entidades representativas apresentem contribuições técnicas consistentes, com foco 
na manutenção do equilíbrio entre exigência prudencial e viabilidade operacional. Esse diálogo 
será determinante para evitar distorções na versão fi nal da resolução.

Apesar da aproximação com o mercado segurador, o cooperativismo não deve abdicar de sua 
essência solidária. A estrutura regulatória moderna precisa conviver com valores como autoges-
tão, educação cooperativista e distribuição equitativa dos resultados. É nesse ponto que reside a 
legitimidade social e econômica do modelo.

5.

6.
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